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PARECER Nº 1323/2017 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0463/16 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Arselino Tatto, que dispõe 
sobre a instalação de câmeras de segurança em todos os veículos utilizados para o transporte 
coletivo de passageiros na Cidade de São Paulo, e dá outras providências. 

De acordo com o projeto, as empresas responsáveis pelo transporte coletivo de 
passageiros na Cidade de São Paulo ficam obrigadas a instalar câmeras de segurança nas 
dependências dos veículos. 

Tal sistema de monitoramento será destinado, exclusivamente, à preservação da 
segurança, prevenção de furtos, roubos, atos de vandalismo, depredação, violência e atos que 
ponham em risco a segurança dos usuários e funcionários do sistema de transporte público. 

Sob o aspecto jurídico, o projeto reúne condições para prosseguir em tramitação. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro 
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

Ademais, consoante o disposto nos artigos 30, I, da Constituição Federal compete aos 
Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica redação no 
artigo 13, I, da Lei Orgânica Municipal. 

Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior, entende-se, não aquele interesse 
exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais direto e 
imediato (In, Curso de Direito Constitucional, 2ª edição, Salvador: Juspodivm, 2008, p. 841). 

Atualmente, a segurança pública coloca-se como uma das prioridades do cidadão, 
sendo dever de todos os entes da Federação criar mecanismos que inibam a ação de 
criminosos, sobretudo no transporte coletivo municipal, em que esse tipo de infortúnio tem 
acometido com frequência os cidadãos. 

Saliente-se que o art. 3º, III, da Lei Municipal nº 13.241/01, que dispõe sobre a 
organização dos serviços do Sistema de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros na 
Cidade de São Paulo e autoriza o Poder Público a delegar a sua execução, estabelece como 
diretriz do Poder Público a "boa qualidade do serviço [de transporte coletivo], envolvendo 
rapidez, conforto, regularidade, segurança, continuidade, modicidade tarifária, eficiência, 
atualidade tecnológica e acessibilidade, particularmente para as pessoas com deficiência, 
idosos e gestantes", dever repetido na redação do art. 8º, III, h, dessa mesma lei, que 
estabelece em seu art. 9º, IX o dever dos operadores do serviço de transporte urbano "garantir 
a segurança e a integridade física dos usuários". 

Além disso, projeto encontra respaldo no art. 175, incisos IV e VII, da Lei Orgânica do 
Município, os quais estabelecem, respectivamente, que a regulamentação do transporte 
público de passageiros deverá contemplar os direitos e os deveres dos usuários e das 
operadoras, considerando o conforto e a segurança dos usuários e operadores dos veículos, 
bem como as normas relativas às características dos veículos. 

A matéria está sujeita ao quorum de maioria absoluta para sua aprovação, na forma do 
art. 40, § 3º, V, da Lei Orgânica do Município. 



Pelo exposto, na forma do Substitutivo que segue, apresentado para adequar o texto 
aos limites da competência legislativa desta Casa, somos PELA LEGALIDADE. 

 

SUBSTITUTIVO Nº  DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 463/16 

Dispõe sobre a instalação de câmeras de segurança  em  todos  os  veículos  utilizados  
para o transporte coletivo de passageiros na Cidade de São Paulo e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º As empresas responsáveis pelo transporte coletivo de passageiros na Cidade de 
São  Paulo  ficam  autorizadas  a  instalar  câmeras  de segurança  nas  dependências  dos  
veículos utilizados para o referido transporte público municipal. 

§ 1º O sistema de  monitoramento  de  que  trata  o  caput  deste  artigo  se  destina  
exclusivamente   a   preservação   da   segurança,   a   prevenção   de   furtos,   roubos,   atos   
de   vandalismo,  depredação,  violência  e  atos  que ponham  em  risco  a  segurança  dos  
usuários  e  funcionários do sistema de transporte público. 

§ 2º O sistema de monitoramento a ser adotado deverá permitir a gravação de imagens 
e áudio que serão transmitidas  em  tempo  real  para  os  órgãos  de  segurança  atuantes na 
Cidade. 

Art. 2º As disposições constantes na presente Lei serão aplicadas às empresas de 
ônibus que operam o transporte coletivo municipal de passageiros, cujas concessões foram 
outorgadas pelo Poder Público Municipal. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 27/09/2017. 
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José Police Neto - PSD 
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Rinaldi Digilio - PRB 

Sandra Tadeu - DEM - relatora 

Soninha Francine - PPS - contrário 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 29/09/2017, p. 114 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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